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PORTARIA Nº 1583, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

Progressão por Mérito em razão de saldo remanescente

das progressões por mérito de outubro de 2023.

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE , no
uso de suas atribuições legais e, considerando:

o que determina a Portaria nº 1531, de 20 de setembro de 2023/GR;

o que consta na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

o que consta na Lei nº 15.141, de 02 de junho de 2025;

o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.014266/2025-24,

RESOLVE:
Art. 1º Realizar a Progressão por Mérito, em razão de saldo remanescente das progressões por mérito de
outubro de 2023, dos servidores técnico-administrativos da Universidade Federal de Sergipe, conforme
especificado na legislação supracitada, relacionados no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os efeitos financeiros terão vigência na data referente a progressão de cada servidor.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

(assinado eletronicamente)

JAILTON DE JESUS COSTA
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento assinado eletronicamente por JAILTON DE JESUS COSTA , Pro-Reitor(a), em
07/10/2025, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufs.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1160803 e o
código CRC 7480C224.

 

ANEXO I

Boletim de Serviço Eletrônico em 08/10/2025
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ufs.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


SIAPE NOME VIGÊNCIA CLASSE ATUAL PRÓXIMA

2013235 ADONAI PINHEIRO BARRETO 03/10/25 E 09 10

1900508 ADRIANA DE CASTRO PEREIRA 30/10/25 D 17 18

3120345 DANILO NASCIMENTO DE MELO GOES 16/10/25 D 11 12

2013836 ERIC BERNARDES CHAGAS BARROS 01/10/25 E 15 16

2013193 ÉRIC LUCAS DE LIMA 04/10/25 E 15 16

1662063 FÁBIO FARIAS BOTELHO 20/10/25 E 18 19

2645704 FERNANDA BISPO CORREIA 01/10/25 E 15 16

1162775 GUACIRA SILVA FRAGA 01/10/25 E 14 15

1432172 HELENA MARIA OLIVEIRA SANTOS 06/10/25 D 18 19

2175156 ISABELA JACOB RIBAS 10/10/25 C 08 09

2014361 IZALDINA QUEIROZ SIMAS 05/10/25 E 15 16

1662079 JANDIRA REIS VASCONCELOS 22/10/25 E 18 19

2164971 JESUS FRANCISCO MATALLANA DEL CASTILLO 03/10/25 D 14 15

2427407 JORGE LUIZ DA SILVA FILHO 30/10/25 D 12 13

2163706 JOSE ROBSON FERREIRA SANTOS 02/10/25 D 14 15

2170212 JULIÉVANY DE SOUZA SANTOS 09/10/25 D 14 15

2014030 LORENA SANTOS LIMA 01/10/25 E 15 16

2425103 LUCIANA DA CRUZ OLIVEIRA 04/10/25 E 12 13

2170247 LUIS EDUARDO DE SOUZA SANTOS 20/10/25 D 14 15

2306107 LUYSE MORAES MOURA BRAGA 18/10/25 E 13 14

2427391 MARISE STELA PAES DE AZEVEDO 30/10/25 E 10 11

2175185 OSMÁRIO MARQUES SANTOS 02/10/25 C 10 11

1446883 PRISCILLA MENEZES ALVES FARIAS 29/10/25 D 16 17

2307228 RAQUEL ESTEVEZ ROCHA 18/10/25 D 13 14

1892800 ROSA VIRGINIA OLIVEIRA SOARES DE MELO 06/10/25 C 16 17

1212335 SABRINA ZELICE DA CRUZ DE MORAES 30/10/25 D 08 09

1013201 SUSANA DE OLIVEIRA SANTANA 01/10/25 E 15 16

1657630 TADEU REINALDO DA SILVA 03/10/25 D 18 19

1013273 TAIRA CRIS DE JESUS MOREIRA 03/10/25 E 15 16

1110331 TATIANA KUBOTA 13/10/25 D 13 14

1892912 VANESSA DOS SANTOS ALCANTARA NASCIMENTO 10/10/25 C 16 17

1893454 VILTON RICARDO DOS SANTOS 07/10/25 D 16 17

      

Referência: Processo nº 23113.014266/2025-24 SEI nº 1160803
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